
Súmula 96:

• Havendo expressa indicação médica de
exames associados a enfermidade coberta
pelo contrato, não prevalece a negativa de
cobertura do procedimento.



Súmula 100

• O contrato de plano/seguro saúde submete-se
aos ditames do Código de Defesa do
Consumidor e da Lei n. 9.656/98 ainda que a
avença tenha sido celebrada antes da vigência
desses diplomas legais.
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Súmula 102

• Havendo expressa indicação médica, é abusiva
a negativa de cobertura de custeio de
tratamento sob o argumento da sua natureza
experimental ou por não estar previsto no rol
de procedimentos da ANS.


